
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

018 / 2019

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

235590

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000018/2019

07/01/2020 00:00:00

10/01/2020 00:00:00

Lei 8.666/93, art. 25, caput

5160,00

Serviços de assessoramento técnico institucional através de seus departamentos/unidades para

acompanhamento de assuntos relativos às questões institucionais do Poder Legislativo

Portalegrense, inclusive o acesso para publicações de atos normativos/oficiais no Diário Oficial das

Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte

Nome:

CPF:

Euclides Luíz Pereira Neto

56613644404

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

TERMO.pdf

5B1072D807028A031E913331780481DB

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

RATIFICAÇÃO.pdf

F665D22E727B9F25EB4AFB6AB9F17A98

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

EXTRATO.pdf

EDFCCAC9D11F056E60BB8F5DF2159851

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:235590

Data e hora do Envio: 16/01/2020 10:20:00

Data e hora da criação deste Documento: 16/01/2020 10:20:05

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


